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LEI Nº 22.028, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

ACRESCENTA O §  2º  AO ART.  1º  DA LEI
MUNICIPAL N° 18.714,  DE 22 DE AGOSTO
DE  2011,  QUE  PROÍBE  A  ENTRADA,  A
PERMANÊNCIA  E  A  CIRCULAÇÃO  DE
VEÍCULOS  AUTOMOTORES  NAS  PRAIAS
LITORÂNEAS  NO  MUNICÍPIO  DE
SANTARÉM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS.

O Prefeito Municipal de Santarém faz saber que a Câmara Municipal de Santarém,

aprovou e ele faz sancionar a seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta § 2º ao art. 1º da Lei Municipal nº 18.714, de 22 de agosto de
2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º……………………………………………………………………………..........
§ 2º Além das hipóteses previstas no parágrafo anterior, também não se
aplica a proibição de que trata esta Lei aos eventos de cunho cultural ou
turístico  devidamente  autorizados  pelo  órgão  ambiental  municipal
competente.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 14 de dezembro de 2023.

FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA
                                        Prefeito Municipal de Santarém

Publicada  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e

página  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-PA

(www.santarem.pa.gov.br/Portal   da Transparência  ).
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